
SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 
19/02/2014 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 
PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 006/2014 
 
INFORMATIVO DE JULGAMENTO* 

 
 
CONS. ABELARDO VILANOVA QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 
 
BALANÇO GERAL 
TC-E-015633/12 - P. M. DE SUSSUAPARA –  exercício financeiro 2011 
 
Responsáveis: 
MIGUEL FERREIRA DA ROCHA – PREFEITURA 
Julgamento: Contas de Governo: Aprovação com ressalvas 
Julgamento: Contas de Gestão: Regular com ressalvas; com aplicação de multa. 
MIGUEL FERREIRA DA ROCHA – FUNDEB 
Julgamento: Regular com ressalvas; com aplicação de multa. 
MIGUEL FERREIRA DA ROCHA - FMS  
Julgamento: Regularidade 
MIGUEL FERREIRA DA ROCHA - FMAS  
Julgamento: Regular com ressalvas; com aplicação de multa. 
MIGUEL FERREIRA DA ROCHA - FME  
Julgamento: Regular com ressalvas; sem aplicação de multa. 
JOSÉ OMAR DE MOURA FÉ – CÂMARA 
Advogado: Frederico Nunes Mendes de Carvalho –OAB/PI nº 9024 (Peça 21) 
Julgamento: Regular com ressalvas; com aplicação de multa. 
 
 
CONSª. LILIAN MARTINS QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 
 
PENSÃO 
 
TC-O-036294/08 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE PENSÃO EM RAZÃO DO 
FALECIMENTO DE JUSTINO INÁCIO DE SOUSA. (1 VOLUME) 
Interessado(s): Rosina de Sousa Araújo, Maria Antonieta de Sousa Campos. 
Unidade Gestora: PODER JUDICIARIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Referências Processuais: Processo apensado TCE 041.052/11, Representação contra 
Maria Antonieta de Sousa Campos. Advogado: Amanda Coelho Couto Reis OAB/PI nº 
7008-B (Procuração fl. 127). 
Dados complementares: Representação - TCE 041.052/11 
Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego - Diogo Correa Ferreira. 
Julgamento: Não Registro dos Atos Concessórios de Pensões da Sra. Rosina de 
Sousa Araújo e da Sra. Maria Antonieta de Sousa Campos, filhas inuptas do 
Magistrado Sr. JUSTINO INÁCIO DE SOUSA em razão do não atendimento a 
nenhuma das condições exigidas pelo art.191 da Lei 3.716/79 à época do óbito do seu 
genitor ocorrido em 02/11/1985; Com relação ao processo em apenso TCE 
041.052/11, Representação contra a Sra. Maria Antonieta de Sousa Campos, pela 
procedência declarando ilegal a acumulação de pensão como filha de Magistrado do 
Tribunal de Justiça com a aposentadoria no cargo de Auditor Fiscal do Trabalho e, 
ainda, pela comunicação ao Ministério do Trabalho e Emprego para conhecimento do 
inteiro teor da decisão da Representação. 
 
 



CONS. SUBST. JACKSON VERAS QTDE. PROCESSOS - 03 (três) 
 
APOSENTADORIA 
TC-O-046434/12 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS 
INTEGRAIS. (1 VOLUME) 
Interessado(s): Heli Cipriano Rodrigues  
Unidade Gestora: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO 
DO PIAUI - IAPEP 
Julgamento: Processo retirado de pauta, com encaminhamento dos autos ao 
Ministério Público de Contas para nova manifestação em razão da juntada de novos 
documentos apresentados pelo interessado, atendendo a sugestão do Procurador 
Márcio André Madeira de Vasconcelos acatada pelo Relator e pelos demais Membros. 
 
 
BALANÇO GERAL 
TC-E-013724/12 - P. M. DE MILTON BRANDAO – Exercício financeiro 2011. 
Responsável: 
FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE – PREFEITURA – CONTAS DE GOVERNO 
Advogado(s): Danielle Maria de Sousa Assunção OAB/PI-7707 (Procuração peça 07) 
Julgamento: Processo Adiado, reincluído na pauta de julgamento do dia 26/02/14. 
 
 
TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA 
TC-O-039760/11 - TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA (1 vol) 
Interessado(s): Francisco das Chagas do Nascimento 
Unidade Gestora: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
Advogado(s): Ezequiel Miranda Dias OAB/PI nº 30/80-A e OAB/MA nº 2.457/79 
(Procuração fl. 97) 
Julgamento: Processo retirado de pauta, com encaminhamento dos autos ao 
Ministério Público de Contas para nova manifestação em razão da juntada de novos 
documentos apresentados pelo interessado, atendendo a sugestão do Procurador 
Márcio André Madeira de Vasconcelos acatada pelo Relator e pelos demais Membros. 
 
 
CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS  
TC-O-003811/12 - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - exercício financeiro de 
2011 (1 vol.) 
Responsável: EULALIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO -  
CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 Julgamento: Regularidade 
 
TOTAL DE PROCESSOS - 06 (seis) 
 
Segunda Câmara da Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 

Teresina, 19/02/2014. 

Conceição de Maria Rosendo R. Soares 

       Secretária da Segunda Câmara 

*Conteúdo meramente informativo, não substitutivo da publicação no Diário 

Eletrônico do TCE/PI. 

 


